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INDICAÇÃO DE N° 133 DE 01 DE JULHO DE 2013

Os Vereadores que esta subscreve, nos termos vigentes, indicam ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando a iluminação e a construção de

arquibancadas no Campo de Futebol na Comunidade do Rádio,

interior de Marilândia/ES.

Encaminha-se
Em. n i v* v

JUSTIFICATIVA RÈ5TbÍNtE *

Tal solicitação se faz necessário devido ser o campo ponto de encontro e

lazer da comunidade, uma vez que são marcados jogos com comunidades

da região para realização de campeonatos, e com a iluminação adequada

esses jogos poderão ser realizados no período da noite. A construção de

arquibancadas proporcionara mais conforto e comodidade aos que

frequentam os jogos.

Atentos de que seremos atendidos, agradecemos desde já pela compreensão

por parte do Poder Executivo.

Marilândia -ES, em 01 de julho de 2013.
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